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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 

 

Requerimento de informações detalhadas 

acerca da pavimentação asfáltíca ou micro 

revestimento asfáltica em toda extensão da rua 

dezenove localizada no Bairro Praeirinho, no 

município de Cuiabá/MT,CEP 78050-490. 

 

A Vereadora Paula Calil, no exercício de suas atribuições constitucionais e regimentais, com 

fundamento no artigo 31 da Constituição Federal, nos artigos 161 e 162, § 3º, incisos V e VI, 

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cuiabá, e no artigo 41, inciso XIV, da Lei 

Orgânica do Município, requer ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá que, 

no prazo legal de 15 (quinze) dias, encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações:  

 

1. Há previsão no planejamento da Secretaria competente para a execução de 

pavimentação asfáltica ou micro revestimento asfáltico em toda a extensão da Rua 

Dezenove, no Bairro Praeirinho no município de Cuiabá/MT CEP 78050-490? Em 

caso afirmativo, qual o prazo estimado para o início e conclusão da obra? 

2.   Existe projeto técnico elaborado ou em fase de elaboração para a pavimentação 

asfáltica ou micro revestimento asfáltico da referida via? Em caso positivo, solicita-se o 

envio de cópia ou informações detalhadas sobre o mesmo. 

3. A Rua Dezenove já foi incluída em algum programa municipal, estadual ou federal de 

pavimentação urbana? Se sim, informar qual programa, o estágio atual e os recursos 

destinados. 

4.  Quais critérios técnicos e administrativos estão sendo utilizados pelo Poder 

Executivo para priorizar a pavimentação ou micro revestimento asfáltico das vias 

públicas, e se a Rua Dezenove atende a tais critérios. 

5.  Há estudos ou levantamentos recentes sobre as condições atuais da Rua Dezenove 

(como tráfego, drenagem e estado da via) que justifiquem ou inviabilizem a execução da 

pavimentação asfáltica ou micro revestimento asfáltico? Em caso afirmativo, 

encaminhar as informações correspondentes. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposição justifica-se em razão das precárias condições de trafegabilidade da Rua 

Dezenove, localizada no Bairro Praeirinho no município de Cuiabá/MT CEP 78050-490, que 

há tempos carece de pavimentação asfáltica ou micro revestimento asfáltico em toda a sua 

extensão. A ausência de infraestrutura adequada tem ocasionado transtornos aos moradores, 

pedestres e motoristas, especialmente em períodos chuvosos, quando surgem lama, buracos e 

dificuldades de acesso. 

 Comprometendo a segurança, a mobilidade urbana e a qualidade de vida da população local 

assim, torna-se imprescindível a obtenção de informações detalhadas por parte do Poder 

Executivo acerca da existência de planejamento, projetos ou estudos técnicos para a execução 

da referida obra, visando assegurar transparência administrativa e a adoção de providências que 

atendam ao interesse público. 

 

Ressalta-se que, nos termos do artigo 32, inciso I, da Lei nº 12.527/2011, a recusa injustificada 

ou o retardamento deliberado na prestação das informações requeridas configuram condutas 

ilícitas passíveis de responsabilização. 

Diante da relevância do tema e do interesse público envolvido, faz-se imprescindível que esta 

Câmara Municipal obtenha informações detalhadas acerca dos fatos, das medidas corretivas 

adotadas e das ações preventivas em curso, a fim de subsidiar o exercício da função 

fiscalizatória do Poder Legislativo e assegurar a transparência e a eficiência na gestão dos 

serviços públicos sob sua competência de controle. 

 

 

 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões, em 05 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

VEREADORA PAULA CALIL – PL 

Câmara Municipal de Cuiabá 
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